
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

3ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/007392/2016

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 

RELATOR: CONS. PEDRO LINO 

NATUREZA: AUDITORIA E INSPEÇÃO-INSPEÇÃO 

ORIGEM: CASA MILITAR DO GOVERNADOR

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Tratam os autos de auditoria realizada pela 6ª Coordenadoria de Controle Externo do

Tribunal  de Contas  do Estado da Bahia  na  CASA MILITAR DO GOVERNADOR, relativa  ao

período de janeiro a junho de 2016, tendo como objetivo verificar o cumprimento das disposições

legais pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos.

 

Após  a  conclusão  dos  trabalhos,  a  6ª  CCE  listou  uma  série  de  achados  e  fatos

significativos  observados  pela  auditoria,  recomendando  a  adoção  de  providências  específicas

para que fosse evitado a reincidência de tais recorrências pela Casa Militar do Governador (Ref.

1650374).

Diante das irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria e considerando o princípio

constitucional da ampla defesa, o Conselheiro Relator determinou a expedição de notificação ao

Chefe  da  Casa  Militar,  Cel.  PM Carlos  Augusto  Gomes Souza  e  Silva,  para  que,  querendo,

apresentasse os esclarecimentos pertinentes sobre fatos apontados (Ref. 1651170).

Ademais, em relação ao ponto “4.1- Limitação de Escopo”  do Relatório  de Auditoria,  o

Conselheiro Relator determinou também a notificação do Procurador Geral do Estado, Dr. Paulo

Moreno Carvalho, para que se manifestasse sobre o referido achado (Ref.1651169).
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Devidamente notificado, o Chefe de Gabinete da Casa Militar compareceu aos autos para solicitar

a ampliação do prazo por mais 30 (trinta) dias (Ref.  1681573), pleito que foi atendido pelo Exmo. Cons.

Relator (Ref. 1681913) e, em seguida, o Cel. PM Carlos Augusto Gomes Souza e Silva apresentou

resposta à notificação (Ref. 1700967).

Em seguida, a Sra. Luciane Rosa Croda, Procuradora Geral Adjunta, também apresentou

esclarecimentos (Ref. 1709281).

Deu-se, então, vista dos autos a este Órgão Ministerial em 26/12/2016.

Ocorre, porém, que em decorrência dessa derradeira comunicação processual, coligiu-se,

aos  autos,  novos  esclarecimentos  acerca  das  irregularidades  apontadas,  não  tendo  estes

passado pelo crivo da Auditoria.

Considerando que os recentes documentos guardam estreita ligação com as evidências e

ocorrências outrora apontadas pela 6ª CCE, em respeito aos princípios da eventualidade e da boá

fé  processual,  recomenda-se  avaliar  até  que  ponto  (e  em  que  medida)  os  informes  agora

apresentados pela Casa Militar do Governador e pela Procuradoria Geral do Estado repercutirão

no opinativo da Auditoria exarado às fls. 01/40 da Ref. 1650374.

Dessa forma, percebe-se que a instrução processual não restou finalizada, uma vez que

não ocorreu o necessário pronunciamento do Órgão Técnico desse Tribunal após a manifestação

e juntada de documentos pelo Cel. PM Carlos Augusto Gomes Souza e Silva e pela Procuradora

Geral  Adjunta,  em  desobediência  aos  princípios  constitucionais  do  contraditório  e  da  ampla

defesa.

Insta salientar que o princípio do contraditório, em sua faceta substancial (ou material) diz

respeito ao poder de influência na decisão, ou seja, o poder de interferir no juízo de mérito do

julgador. Considerando que o relatório de auditoria é a base de dados utilizada para formação do

opinativo do MPC bem como para o juízo de mérito dos julgadores desta Corte, é correto afirmar

que  o  cotejamento  das  alegações  dos  referidos  gestores  com  o  conteúdo  do  Relatório  de

Auditoria, pela unidade técnica respectiva, é medida imprescindível para a garantia do exercício

do contraditório substancial aos gestores.

Finalizada a instrução, os autos devem retornar a este MPC, na forma do quanto disposto

no art. 106 do RITCE. Senão vejamos:
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Art. 106. O Ministério Público será ouvido, obrigatoriamente, em todos os

recursos e processos de prestação, comprovação ou tomada de contas

sujeitos a julgamento, após concluída a instrução, encaminhando-se-lhe,

também, todos os demais em que se apontem irregularidades,  para as

providências de sua competência.

Diante do exposto,  considerando a juntada de nova manifestação após o Relatório  de

Auditoria, OPINA o Ministério Público de Contas pelo retorno dos autos ao Conselheiro Relator, a

fim  de  que  este  remeta  os  presentes  autos  ao  órgão  competente  para  que  proceda  ao

cotejamento dos esclarecimentos apresentados com as ocorrências indicadas pela auditoria em

seu relatório.

Após o regular pronunciamento do Órgão Técnico, pugna este MPC por nova vista dos

autos, visando à emissão de parecer conclusivo sobre os fatos ora narrados, com espeque no art.

106, § 1º, também da Resolução nº. 18/1992, da lavra desse Tribunal de Contas.

É o parecer.

Salvador, 01 de fevereiro de 2017.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA

Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 02/02/2017

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E1MZAXMZI3


